
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 

Casa Legislativa "Otacilio Gomes de Sá" 
Gabinete da Vereadora Maria Evan erlânia Dantas 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 033 /2023 

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo 
Médico Pericial que atesta o Transtorno do 
Espectro Autista — TEA, e adota outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 

PARAÍBA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica estabelecido que o laudo médico pericial que ateste o Transtorno 
do Espectro Autista passa a ter prazo de validade indeterminado: 

Parágrafo único - O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por 
profissional da rede de saúde pública ou privada, observados os demais 
requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sousa — Paraíba. 

Em 08 de Maio de 2023. 

Maria E rlânia Dantas 
ereadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA-"CASA OTACILIO GOMES DE SÁ". 
GABINETE DA VEREADORA Maria Evangeriânia Dantas 

LEGISLATURA 2021/2024 
Á Deus toda honra e toda glória. 


